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HOMOLOGAÇÃO Nº 17

Edital PPGEA/FEQUI/UFU nº 02/2021
Processo de seleção 2021/2 para ingresso ao Programa de Pós-graduação

em Engenharia de Alimentos
 

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS - VAGAS RESERVADAS
 

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS
AÇÕES AFIRMATIVAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
ENGENHARIA DE ALIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, torna pública
a HOMOLOGAÇÃO das inscrições de candidatos às vagas reservadas do Processo
de seleção 2021/2 para ingresso ao Programa de Pós-graduação em Engenharia de
Alimentos:
 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
Candidato(a) Situação da Inscrição
Aline Maria de Jesus Machado Cardoso Homologada

 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Não houve candidatos.

 
Patos de Minas, 14 de junho de 2021.

 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES AFIRMATIVAS
Portaria DIRFEQUI nº 36/2018

Carla Zanella Guidini
Michelle Andriati Sentanin

Samira Nêmeses Silva
Documento assinado eletronicamente por Samira Nemeses Silva, Membro
de Comissão, em 14/06/2021, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Carla Zanella Guidini, Membro de
Comissão, em 14/06/2021, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Michelle Andriati Sentanin,
Membro de Comissão, em 14/06/2021, às 11:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2832359 e o código CRC 85746D69.

Referência: Processo nº 23117.027480/2021-87 SEI nº 2832359
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